
 
  
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2024 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

 

   A Prefeitura do Município de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, através da 

Secretaria Municipal de Finanças, Visando assegurar a transparência da gestão fiscal 

mediante o incentivo à participação popular e realização de audiências públicas durante 

a elaboração e avaliação do que há de ser proposto para o ano vindouro estabelecendo 

metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados 

nominal e primário e montante da dívida pública, CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

– LDO, em atendimento às disposições constantes no ART.4° LC 101/2000-LRF a lei de 

diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição.  

 

 1. DO CONCEITO E DO OBJETIVO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA:  

 

1.1. A audiência pública é um instrumento de participação popular que dá ao munícipe o 

direito, constitucionalmente garantido, de debater com o Poder Executivo, dentre outros 

assuntos, a avaliação e apresentação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias – LDO 

para o exercício de 2025 participando, desta forma, diretamente da Administração Pública 

Municipal oportunizando a troca de informações com o administrador. Sua realização é 

condição de validade do ato administrativo, conforme preceitua a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

  

1.2. Seu objetivo é a apresentação à comunidade Ecoporanguense e a quem mais possa 

interessar, por meio audiovisual (Datashow), dos demonstrativos de despesas e receitas, 

para o cumprimento do que foi proposto anteriormente e o que será proposto 

posteriormente. 

 

1.3. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece quais serão as metas e 

prioridades para o ano seguinte. Para isso, fixa o montante de recursos que o governo 



 
  
 
 
 
 
 
 
 
pretende economizar; traça regras, vedações e limites para as despesas dos Poderes; 

autoriza o aumento das despesas com pessoal; regulamenta as transferências a entes 

públicos e privados; disciplina o equilíbrio entre as receitas e as despesas; indica 

prioridades para os financiamentos pelos bancos públicos.  

 

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL:  

 

2.1. A audiência pública acontecerá no dia 08 (quarta-feira) de maio de 2024, às 10:00h, 

na Câmara Municipal de Ecoporanga - Plenário Francisco Roberto Figueiredo Gomes, 

situado na Av. Milton Motta, n° 741 - Centro - Ecoporanga/ES.  

 

3. DA DURAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA:  

 

3.1. A audiência pública terá duração estimada em 01 (uma) hora, iniciando-se às 10h 

com encerramento às 11h. Porém, o encerramento poderá ser antecipado ou prorrogado, 

verificada a necessidade; 

  

3.2. O tempo para a manifestação dos oradores inscritos será de 03 (três) minutos, 

prorrogáveis por única vez por mais 02 (dois) minutos. Esgotado o tempo máximo de 

exposição o orador terá cassada a palavra;  

 

4. DA INSCRIÇÃO E MANIFESTAÇÃO DOS ORADORES:  

 

4.1. A participação na Audiência Pública obedecerá às seguintes regras:  

 

4.1.1. O cidadão interessado em fazer uso da palavra para fazer comentário, sugestão ou 

pergunta deverá, necessariamente, preencher o formulário do Anexo Único deste Edital 

(em duas vias) e entregá-lo na Secretaria Municipal de Finanças, situada na sede da 



 
  
 
 
 
 
 
 
 
Prefeitura de Ecoporanga, Rua Suelon Dias Mendonça, Nº 20 - Centro, de segunda à sexta 

feira das 08h às 11h, e das 13h às 16h., até o  dia 07 de maio de 2024;  

 

4.1.2. Para inscrever-se como representante de algum órgão, entidade da sociedade civil 

ou de entidade representativa, o interessado deverá comprovar junto ao formulário de 

credenciamento de perguntas do Anexo Único que a ela pertence e tem delegação para 

falar em seu nome, sendo permitida apenas uma inscrição para cada órgão ou entidade;  

 

4.1.3. As inscrições serão feitas em listas apropriadas, garantindo-se ao inscrito conhecer 

a ordem de seu pronunciamento conforme ordem de registro de inscrição, sendo que cada 

pessoa poderá inscrever apenas o próprio nome; 

  

4.1.4. Cada pessoa inscrita terá direito a uma única manifestação para apresentação das 

sugestões ou comentários, que deverá ser realizada no tempo informado no item 3.2 deste 

Edital; 

 

4.1.5. O interessado apresentará no momento da sua inscrição resumo da matéria que for 

apresentar, destacando o assunto, relatório e conclusão final, para acompanhamento da 

mesa diretora dos trabalhos que será composta pela Secretário Municipal de Finanças que 

presidirá a mesa conduzindo os trabalhos, pela Assessoria Contábil da Prefeitura e pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município;  

 

4.1.5.1. A apresentação deverá ater-se, exclusivamente, a breve exposição do relatório, 

não sendo permitida sua alteração após a inscrição nem interromper os oradores.  

 

4.1.6. Esgotada a apresentação a respeito dos comentários ou sugestão, passar-se-á aos 

demais inscritos, sucessivamente conforme ordem de inscrição limitada esta a 10 (dez) 

inscrições. 



 
  
 
 
 
 
 
 
 
  

4.1.7. Após a apresentação de todos os inscritos, os trabalhos serão encerrados com a data 

da divulgação das sugestões recebidas e seus comentários, no endereço eletrônico 

www.ecoporanga.es.gov.br 

5. DA EXPOSIÇÃO DOS PROJETOS:  

 

5.1. O projeto evidenciado como tema da Audiência Pública será explanado pela Equipe 

Contábil da Prefeitura com o uso de recursos audiovisuais (Datashow) sendo que durante 

a exposição não serão permitidos apartes;  

 

5.2. Durante a Audiência Pública será mantido no recinto, para livre consulta dos 

presentes, um exemplar dos demonstrativos apresentados e também um exemplar do 

Projeto de Lei da LOA;  

 

5.3. Os oradores e sabatinadores no momento da inscrição e no momento realização da 

sabatina concordam com o uso do direito de imagem para divulgação da audiência Pública 

no sítio oficial do município e/ou outro meio de comunicação de que faça uso a Secretaria 

Municipal de Finanças para divulgação do evento.  

 

Ecoporanga/ES, 16 de abril de 2024. 

 

 

Pedro Henrique Batista Assis 

Secretário Municipal de Finanças 

Decreto nº 9.491/2024 

 

 

 

http://www.ecoporanga.es.gov.br/


 
  
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO PARA 

COMENTÁRIOS, SUGESTÕES E PERGUNTAS.  

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

 

1. Dados do participante 

Nome:  

CPF:  

Endereço:  

Email:  

Telefone:  

2. Segmento do Participante 

(  ) Representante do Poder Público  
Nome do Órgão: ____________________________________________ 
 
(  ) Representante da Sociedade Civil  
Nome do Órgão: ____________________________________________ 
 
(  ) Representante de Entidade Representativa  
Nome do Órgão: ____________________________________________ 
 

3. Deseja fazer:        

(  ) Comentário   (  ) Sugestão    (  ) Pergunta 

3.1 Redigir no espaço abaixo: 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Estou ciente de que o regulamento da presente audiência pública foi publicado, estando disponível para 

consulta no seguinte endereço eletrônico www.ecoporanga.es.gov.br 

 

 

Assinatura 

 

Ecoporanga – ES,             , de                    , de 2024 
 

http://www.ecoporanga.es.gov.br/
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